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DECRETO Nº 1.219, DE 23 DE ABRIL DE 1971

Dispõe sobre limite de táxis para ponto de estacionamento, à Rua Godofredo Osório Novaes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

CONSIDERANDO QUE O DECRETO Nº 684/66, DE 29/08/66, QUE FIXOU PONTO DE ESTACIONAMENTO DE TÁXIS, À RUA GODOFREDO OSÓRIO NOVAES, NÃO PREVIU UM NÚMERO LIMITADO DE TÁXIS;
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CONSIDERANDO QUE HÁ NECESSIDADE DE LIMITAR O NÚMERO DE TÁXIS, NAQUELE PONTO DE ESTACIONAMENTO;

DECRETA:


Art. 1º Fica fixado em número de 12 (doze) carros, a permanência de táxis, no Ponto à Rua Godofredo Ozório Noves, ao lado do muro da E.F.C.B., de que trata do Decreto anterior.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos, em 23 de abril de 1971.


JOSÉ TREVISANI
Prefeito Municipal

	
Registrado no Departamento de Administração e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


PAULO SANTASOFIA
Diretor do Depto. de Administração


WALTER P. CAETANO
Diretor do Depto. de Finanças


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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